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AUTORIZAÇÃO PRELIMINAR DE ABERTURA PROCESSUAL

Vistos e etc.

Em face a apresentação do Pedido de Abertura de licitação, Memorial Descritivo e demais documentos juntados, visando a contratação de empresa especializada em prestação de serviços na área de tecnologia da informação, atrelado aos termos da Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e demais legislações competentes, determino:

1. a autuação do feito, com a juntada dos documentos que instruem o pedido;

1. que se proceda a remessa à Superintendência de Planejamento e Contabilidade para demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, indicando os recursos orçamentários para contratação, no objeto acima referenciado.

1. a apresentação, por parte da Tesouraria Municipal, de atestado de disponibilidade financeira para tal contratação; 

1. após os trâmites acima descritos, que sejam remetidos a este gabinete para análise dos autos e liberação dos atos subsequentes.

Esta autorização entra em vigor a partir da data de sua assinatura.
Cumpra-se.


Caratinga – MG, 29 de dezembro de 2023.



Elaine Teixeira Cardoso Alves
Secretaria Municipal de Educação Cultura e Esporte
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